
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DO FORNECEDOR - CRC - Lei 14.133/21

N° DO CADASTRO: 120357 SITUAÇÃO: Ativo VALIDADE: 28/08/2025

IDENTIFICAÇÃO

Inscrito no CAFIMP Não Inscrito no CADIN Não

CNPJ 90.180.605/0001-02

Nome Empresarial GENTE SEGURADORA SA

Nome Fantasia GENTE SEGURADORA

Natureza Jurídica Sociedade Anônima Porte da Empresa Outro

Contatos

Telefone(s) do Fornecedor

Tipo de Telefone Telefone

Principal (51)3027-8888

Principal (51)3023-8888

Empresa (51)3023-8888

E-mail Principal contabilidade@genteseguradora.com.br

Representante(s) Legal(is)

CPF Nome Tipo de Assinatura

***.049.030-** TANIA WAIS Isoladamente

***.005.380-** MARCELO WAIS Isoladamente

***.422.780-** SERGIO SUSLIK WAIS Isoladamente

ENDEREÇO

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450, EDIF, CENTRO HISTORICO, PORTO ALEGRE, RS, CEP: 90.020-060

CONTRATO SOCIAL

Objetivo Social EXPLORACAO DAS OPERACOES DE SEGUROS NO RAMO VIDA E ELEMENTARES.

DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Validade Situação

CPF do representante do fornecedor - Aceito

Identidade do representante do fornecedor - Aceito

Procuração para credenciamento do representante do fornecedor - Aceito

Habilitação Jurídica Validade Situação
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Declaração de menores e fato superveniente - Aceito

Estatuto Social e sua última alteração registrado na Junta Comercial ou estabelecimento competente,
na forma da lei

- Aceito

Última Ata de eleição dos diretores/gerentes/administradores, registrada na Junta Comercial ou
estabelecimento competente, na forma da lei

- Aceito

Regularidade Fiscal Básica Validade Situação

Certificado de Regularidade de Situação - CRS (FGTS) 17/09/2024 Vigente

Inscrição no CNPJ - Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Estadual (ICMS), do respectivo Estado onde está instalada a
pessoa jurídica

25/08/2024 Vencido

Regularidade Fiscal Complementar e Trabalhista Validade Situação

Certidão de Débitos Tributários - CDT (SEF-MG) 19/08/2024 Vencido

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT) 24/11/2024 Vigente

Prova de Inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes, do respectivo Estado onde está instalada a
pessoa jurídica

- Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional-Dívida Ativa)

10/02/2025 Vigente

Prova de quitação com a Fazenda Municipal, do respectivo município onde está instalada a pessoa
jurídica

25/09/2024 Vigente

Qualificação Econômico-Financeira Validade Situação

Certidão Negativa de Falência, Insolvência Civil ou Recuperação Judicial da Empresa, expedida pelo
Distribuidor da sede da empresa

26/12/2024 Vigente

Balanço Patrimonial e Demonst. Contábeis registrado na Junta Comercial ou estabelecimento
competente, na forma da lei, último exercício social.

30/04/2025 Vigente

BALANÇO PATRIMONIAL

Ano de Referência 2022

Índice:

Liquidez Geral 1.14 Liquidez Corrente 1.27 Solvência Geral 1.17

BALANÇO PATRIMONIAL

Ano de Referência 2021

Índice:

Liquidez Geral 1.19 Liquidez Corrente 1.32 Solvência Geral 1.23

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autencidade no sítio www.compras.mg.gov.br

Código de verificação: 02015722014
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/08/2024 19:52:32Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


(Emitido em atendimento ao disposto no artigo 52 do Decreto Estadual nº 45.902/2012*)
*”Art. 52. É obrigatória a consulta prévia ao CAFIMP para:

I - realização de pagamentos;
II - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos, que

envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos;
III - habilitação em processo licitatório.”

CERTIDÃO NEGATIVA

Por meio deste instrumento, certifica-se que o fornecedor identificado pelo CNPJ nº 90.180.605/0001-02, Nome Empresarial GENTE
SEGURADORA SA. não se encontra inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Estadual de Minas Gerais – CAFIMP.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Certidão nº: 59147654/2024
Expedição: 28/08/2024, às 19:52:16
Validade: 24/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes

